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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto pela FAZENDA NACIONAL 

contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região.

Ocorre que, do que se depreende dos presentes autos, o recurso é 

manifestamente inadmissível, em razão do princípio da unirrecorribilidade e da preclusão 

consumativa.

Com efeito, da análise dos autos, verifica-se que às fls.288/296e, a parte 

recorrente interpôs Recurso Especial contra acórdão de fls. 239/243e, com acórdão 

integrativo a fls. 276/277e. Entretanto, às fls. 298/309e a parte recorrente apresenta novo 

Recurso Especial requerendo, ao final, que seja desconsiderado o recurso interposto 

anteriormente nos autos. (fl. 309e).

É assente, na jurisprudência do STJ, o entendimento de que a interposição 

de dois ou mais recursos, pela mesma parte e contra a mesma decisão, impede o 

conhecimento daqueles que foram apresentados após o primeiro apelo, haja vista a 

preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade.

Isso porque, "no sistema recursal brasileiro, vigora o cânone da unicidade 

ou unirrecorribilidade recursal, segundo o qual, manejados dois recursos pela mesma 

parte contra uma única decisão, a preclusão consumativa  impede  o  exame  do  que  

tenha sido protocolizado por último. Precedentes" (STJ, AgInt nos EAg 1.213.737/RJ, 

Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, CORTE ESPECIAL, DJe de 26/08/2016).

No mesmo sentido:

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. CPC/1973. PRECLUSÃO.

1. A interposição de dois recursos pela mesma parte contra a 

mesma decisão inviabiliza o exame daquele que tenha sido 

protocolizado por último, haja vista a ocorrência de preclusão 

consumativa e a aplicação do princípio da unirrecorribilidade das 

decisões. Logo, não é possível conhecer dos embargos de declaração 

de fls.1.054-1.058 (e-STJ).

2. Embargos de declaração não conhecidos.
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(EDcl no AgRg no AREsp 560.613/ES, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 30/05/2019)"

" AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

DOIS RECURSOS ESPECIAIS. PRECLUSÃO 

CONSUMATIVA E UNIRRECORRIBILIDADE RECURSAL. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS 

FUNDAMENTOS DA DECISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL 

DE ORIGEM QUANTO AO PRIMEIRO APELO. AGRAVO NÃO 

PROVIDO.

1. Revela-se defeso a interposição simultânea de dois recursos 

especiais contra o mesmo ato judicial, ante o princípio da 

unirrecorribilidade e a ocorrência da preclusão consumativa, o que 

reclama o não conhecimento da segunda insurgência.

2. O agravo que objetiva conferir trânsito ao recurso especial obstado 

na origem reclama, como requisito objetivo de admissibilidade, a 

impugnação específica aos fundamentos utilizados para a negativa de 

seguimento do apelo extremo, consoante expressa previsão contida no 

art. 544, § 4º, inc. I, do CPC de 1973 e art.

253, parágrafo único, I, do Regimento Interno do Superior Tribunal de 

Justiça - RISTJ, ônus da qual não se desincumbiu a parte insurgente, 

sendo insuficiente alegações genéricas de não aplicabilidade do óbice 

invocado. Precedentes.

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 963.305/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 08/11/2016, DJe 

18/11/2016)" 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DOIS 

RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA UMA ÚNICA 

DECISÃO. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 

PRECLUSÃO CONSUMATIVA. SERVIDOR PÚBLICO. 

REAJUSTE. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. DIREITO 

SUBJETIVO DO SERVIDOR. 1. Mister consignar que "é assente, 

na jurisprudência do STJ, o entendimento de que a interposição de 

dois ou mais recursos, pela mesma parte e contra a mesma decisão, 

impede o conhecimento daqueles que foram apresentados após o 

primeiro apelo, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da 

unirrecorribilidade. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no AREsp 

799.126/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

Documento: 97255411 Página  2 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

TERCEIRA TURMA, DJe de 09/06/2016; AgRg no REsp 

1.525.945/RJ, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 

QUINTA TURMA, DJe de 03/06/2016" (AgInt no AREsp 

1.097.778/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, 

DJe 24/10/2017).

2. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de que os 

limites orçamentários previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal, no 

que se refere às despesas com pessoal do ente público, não podem 

servir de fundamento para o não cumprimento de direitos subjetivos do 

servidor, sobretudo na hipótese de despesas decorrentes de decisão 

judicial, excluídas do limite de 60% (sessenta por cento) fixado para 

os Municípios por força do disposto no art. 19, § 1o., IV da Lei 

Complementar 101/2000. (REsp 1.306.604/AL, Rel. Ministro 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 06/03/2014).

3. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 1359151/PI, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe 22/04/2019)"

Ante o exposto, não conheço do segundo Recurso Especial, de fls. 
298/309e.

I.

 

  

Brasília (DF), 14 de junho de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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